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RE9OLUçÀO ú1nÚ/?í2

Obpôc lobíê coí'rcaaaâo & diárhs ao
PÍêsiJ€nb, DmÍ AdmhiifiBürro PÍot ir€ndáíb,
Diíêtor FharrcdÍo PrwídcnciáÍb, doe seÍvidores
cêdiros, €dbüríoE, do comitê de lnv€€dimlnb e
(bs coo3ôlhêiB do lmüUb (b PÍwirêncb
Sochl (loü Soílrijoí€! Municipaia dê Pâsso
Funô - IPP SSO.

CAPITULO I

DrsPosrçÔES GERATS

Art. 1s A conceEsâo, pagamento e pÍ€stagô€s de contas de
indenizações d€ dEiÍi6 ao Presitenb, DaÍáoÍ Mminisüativo Prwitenciário,
Dirctor Financeiro Ppvitlenciário, dos soÍviroÍ€e codidos, eÊtivos, do comitê
de lnvegtimenlo e dos consêlhêiroc do lnstihrto de Ppvldênch Social do§
Servidores Municipab de Passo Fundo - IPPASSO obedecerão às dispooiÉes
desta rcsoluçâo.

AÍt 29 Ao eervilor coÍrstBÍtb no Arl. 1o quê Éoêbe aubrizaçâo para se
deslocar do Municlpio, con o ólethro de servíço ou capacitaçáo de interesse
do IPPASSO, gerá concedida iÍrdêÍriza'çâo aüavés de diádas, qrrc ae desünará
a indenizar despesas com alimenbçâo, fensporte e estada.

CAPITULO II
DA CONCESSAO DE DIARIAS

Seçâo I

Da autorizaçâo

AÍt. 3e Quem n€css$b deelocar-se da sede do Municlpio, no6 bmoe
do aÍt. 20 dêsta RecoluÉo, dewÉ solicitrar autorizagão por ercrito:

| - ao Preeadente do IPPASSO, no caso de Órgâo Gestor, Conselheiros
e membroo do Comitê de lnvesürnentoq;

ll - eo supoÍix iÍÍrêdiato, no ceso de seÍvidoí€s.

§1e A solidtaçâo deveÉ ser apraeentada conforme modelo constante no
Anexo I dêste Íêsoluçâo, e deúerHa em # 2 dias úteis da data do
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I - conelaçâo cnüe o ínotivo do de8locamento s as ahibuirtsee do
menddo ou caÍgo;

ll - em caso de heinamenbe, cuEoa, ê\rontos, jusirfcative acerca da
necessiíJade prwkta;

lll - reeulhdos esperedos para o IPPASSO.

§ 29 A ooírcôssáo de ditrfuB para üreinanrentoo, cuÍsos, êventoc ou
congÉnerca seÉ precedua de avalhçáo da entilade pÍomotora quanto à
habilibçâo f urldlca e fiscal.

SeÉo 1l

Oo DiÍêito a Diárias

AÍt.4e Náo gera direib a diária:

I - o deelocamenio que náo odginar nenhuma daa espécie de deepesas
prcvÉtae a que ee dectinam a diáriag;

ll - quendo o beneficiádo, ecebendo antecipadamenh as diárias, nâo
deslocar-se conlonne solkitedo êín EqLeÍimento, hipótesô êín que os valores
serão derctuidoe ao IPPA§SO.

Seçâo lll
Do Pagnmento das DiáÍias

AÍt. 5e As dfttÍÉs, a cÍiÉÍio do soliitanb, poderâo soÍ pagffi:

| -atá a dala do deslocamento;

CAPITULO III
DA PUBLICIDADE DAS DU{RIAS

Art. 6P Todas as diáíhs coÍrcodires serâo publbadas em íorma de
poÍteria, b€íÍr coíno diw§adas na rcde mundhl de computadorca, no pottal
transparência do Municlpio, no mÍnimo, es sêguintes infoÍmaç6ês:

I - Relação dê diáÍias pagas
ll - O nome do beneficnádo das dláÍias
lll - A quantftiade de diáriag recebidas
lV - O valor total da dilhias
V - As datas de salda e de Íetomo
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Vl - O local de dedino
Vll- O Ínotiro do deslocaÍn€nto
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CAPITULO !V
DA PRESTAçÃO DE CONTAS E AVALTAçÃO DOS RESULTADOS

SerÉo I

DG EleÍnontoo lnbgrentas do Processo de Preaiação de Contas

AÍ1. 7 Toda concessâo de diárias conespondeÉ a uma pÍestaçâo d€
contas, no pÍazo de até cinco dhs titeb do retoÍfio do beneficiário ao
Municlpio:

I - Em mo de soÍr/iço ou Í€pÍ€senta@ do IPPAS§O, coírpÍwantê
que ateste a pÍ€sonça do beneficiárb no local de desüno e documentoe que
justifquem a nececsilade da concessâo de diárias (üanspoÍb ou alimentaçâo
ou estada);

ll - Em c*o de peúrpaÉo €ín cuÍaoa, úeinaÍnentos ou êr,Bntoe:

a) etestado ou ceÍlificado sobrc a fieqoência;
u) documentoe que jusüfiqrcm a neeeittade da concessâo de diárias

(trensportê, alinrentaçâo ê êBteds);

sêÉo ll
Das Peílalirsd€s peh náo Pcatagâo de Contaa

Aft. 8e Se o bendciário não pÍêstar contes no prazo fixado no aíigo
anterior, derreÉ iÍrdênizaÍ, como penalUade pelo aúaso, o equivalente a 10%
(dez por oento) do wh recebtulo por dia de efso, até o limite das
indenizaçõas concediias.

PaÉgrab único. Og valores coÍÍespondentes às devolugÕes, dE qus
hata esúê artigo, @erâo aer ot{eto de desconto em folha de pagamento, ou
sê nâo br posslrlel esb procedimento, inscrito em dÍvitta ativa e cobrado
adm inÉtrativa ou judicialmente.

Seçáo lll

CAPITULO Vt
DO CÁLCULO DAS DÁRIAS

Art. * O valo,r da indenizaçâo por diária seÉ de R$ 450,00, nos casog
de viagpne p€ra denüo do Es6do, bem corno R§ 550,00 para Íora do Eetado.
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§ íe A diáÍb reÉ roduida em í)% (dnq0eÍrt por cento), quando o
d€slocaÍnênto lmpücar epcnes a permanênch no local de dàdino e
alimentação, ÍÉo oütündo o pêmoib.

§ 29 Comirera+e como pcrmib, para fine rteda Remluçâo, a estada
em hotcl ou pousada, deade qrc devilamenb complwado.

§ 3P Quanto m nunrero de dúÍbs, nc tnnc & perágró antErinr,
será danido:

l - uma dÍ&b inbgml, havsndo a cornpÍot açâo do pcmoib;

ll - ínêi'i da&b, nâo harendo ou nâo compuado o pcÍÍroüb, desde qrr
coúÍrpÍwad8 a alimantaçâo ou UempoÍb inbmo na ddade de deetino.

AÍt í0. Para o Ílssen Íncnb a tÍhrlo de declocamcnto corn rcículo
pópíb, tcrá dev*ío o valor dê Rt í,33 por quilünebo Íodado.

AÍi. íí. t{o caso ds yiagpÍrr êrn gue se deeloque lponas um sêÍviror, o
eervidor @erá optar peb &docament coín y€lqdo pÍúpÍio, coíÍ e
indenizagâo por quihtrnúo rcdado.

§ 1o Em viagêírs sn $.s rlob ecntilorec so d€slocenarn peÍe o m€smo
d€stino, oB rn€aflro8 poderâo opüar pelo deslocarcnb da cano, no êÍüento
serâo indanizadc orn o valor de passagem a gw fariam jua na data da
viagem, calo náo viajern Junbe. Calo viafrn junbs, apoÍts o pÍopÍbüáÍio do
wlculo aará in&nizado pcb velor da guilomeüagem Íodada.

§ ? No eo dc 6s ou mab sewitoí* ÍlcoÉsit8Ígn sc deelocar à
moama cidade, sorá indonizeda a guilomffageín, de acodo com o ralor do
capú do AÍti11o 10, ds um velculo a cada, no rÉximo, quüo pcssoas. Cao
um sutoínôrêl atinia eaca capaddade, poderá ser uülizado wlcnlo adidonal,
mantando'ge a mê8ma prcpoçâo de lo0açao rnfiúna.

§ 39 Caso o reryidor opÉ por nâo vbpr om c dqnab, podeÉ realizar
sau dcbcamanb por ônbus ur rrcbcr o valor equivalenb à pasagpm.

AÍt. 12. Somenb seÉ aubrizada a utilizaçâo de wlcnlo pr6prio, caso
oompío\redo qu€ o velculo tíifizado pea declocamenb pccui saguro.

AÍt 13. Esta taolçâo enüa em v§or na date do rua BÉllcaÉo.

AÍt. 1.f. Ranoga*c a ÍEoluÉo íf @2n017.

IPPASSO, í) deiunho de 2022.
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Anoro I

Eu,

sol.rcrTAçÂo DE DúRns (roDELo,

......, ereícendo a funçâo de ......................................., venho
Ílquoílr a \É Sf autoÍüâÉo para aÍrrtamcnlo do MuniÍpio no pcrÍodo de
.....t.......t........ à ......t.......t.........

Em coníormidade com a Rosolução ê Oolnü2z, de 30 de junho de 2022,
rollcib o valor pecunllrb de RS ........... equivalenb a .................
(ouentldadê) dlÍb(c), coíno lndêntseÉo pan dalocamenüo à cidade de
(...................... UF), a frn de padic*nr do
.. -................,(@ewr o maliw & &docplmqúo)-

Jnsificativa:

(@ever a iuffiiva ü Mo e M a rffi enbe o
ango oue ann e a lM. bn a np e ôBrlellcit» ma a /dniniffil

Pare tento, peço deferimento,

Passo Fundo, ....... de de 20.......

AssinatJra do Í€quEÍ"ntê

(Nome)


